
Indicação Nº 3540/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que sejam realizados reparos e 

serviços de manutenção na CEMEB Cândido 

Portinari, localizada na Rua Giacomo Silicani, nº 

589, no bairro Jardim Paulista, com especial 

atenção à quadra poliesportiva da unidade 

escolar.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que, por intermédio da 

Secretaria competente, sejam realizados reparos estruturais e serviços de manutenção na 

CEMEB Cândido Portinari, situada na Rua Giacomo Silicani, nº 589, no bairro Jardim Paulista, com 

maior atenção às condições da quadra da unidade escolar.

Relatos apontam a necessidade de melhorias na infraestrutura, especialmente na 

quadra, que apresenta desgaste decorrente do uso contínuo, comprometendo a realização 

adequada de atividades esportivas e pedagógicas, bem como a segurança dos alunos.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A adequada manutenção das unidades escolares é fundamental para garantir 

ambiente seguro, digno e apropriado ao desenvolvimento educacional dos alunos. A quadra 

poliesportiva, em especial, é espaço essencial para a prática de atividades físicas, recreativas e 

eventos escolares, contribuindo para a formação integral dos estudantes.

A falta de manutenção pode gerar riscos à integridade física dos alunos e 

profissionais da educação, além de comprometer o pleno funcionamento das atividades 

pedagógicas.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação do Poder Público para realização dos 

reparos e manutenções necessárias, assegurando melhores condições estruturais à 

comunidade escolar.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das 

providências cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAUMAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NHEZ15PN617X0635, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: NHEZ-15PN-617X-0635
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